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D TORIA ICA

DE: DIRETORIA rURtOtCa
PARA: PNESNÊNCN

PARECERN". J /2024
REF: INDICAÇÃoT EGISLATIVA N."248/2024
ORIGEM; VEREADOR DEVANTLDo pARMA BASSI _ pscnrvÃo pARMA

Excelentíssimo Senhor presidente,

atribuída"*,"u.uu1'o.l'::::.';:1i;:";:T'r;:",üfll.J;#;H;
Casa de Leis, cabe aduzir oque segue:
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I_DO RELATÓRTO

Chega a esta Diretoria Jr
z4v/2u24(processo r;;;; ;;,.",:::",Jurídica 

a rndicação Legislativa 1.o

parma Bassi _ ar..rr't""t 
n' 12'375/2024), de lavra do Ilustre v...ua* Devanirdo

ntegrati,,au,e.";;;#;il;#::,;::i,:i:H;iff:T,,TJ",,"., 
"*

A Coordenadoria de Assunt
março de 2024, aexistên ci a de s úm ula r.***"0"';t"t;'::::§;J:..: # : :::outra Vereadora sobre o assunto, e, que necesr
prejudicialidades e aos quesitos para recebimen,o 

tttu de análise jurídica quanto às

em vistaas súmuras 3s/2o24deprojeto deLei e ,;ffillT.":*::'i:il:fiI
respectivamente, ..reconl

campo Mourâ" 
" 

o, *,.* r-r,::::::,:"ffiTffi ;1T:rI ffil}:;de diabete,'.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo HistóricoceÍificou em 2l de março de 2024, aexistência da seguinte Legislação Municipaldisponível sobre a matéria: Lei Orgânica, Leis Ordinrírias gg5/1994, llgg/lggg,1270/2000, 139r/2001,2196/2007,2217/2007,2367/2008,2625/2010,4150/2020 
e4208/2021' Leis complem entarcs 14/2006, 15/2006, 19/2010, 22/2012, 5?/2019 e59/2019' além dos Decre tos9143/2021,5983/2013,629r/2014,7055/2016,7803/2018,

7 9 3 6 / 20 1 B, 87 O I / 2020, 9224 / 202 1, 9 808 /2022 e I 0808 / 2024.
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No dia 25 de março do correr
análise foi levada para coúecimento do plenário ," ,l t..."1.ar-a 

" 
,rl*mesma data a proposição foi encamiúada para esta Diretoria Jurídica.

v

em

na

justificativa 0", o","."1111;1i ' 
Indicação Legislativa em apreço, a

A lndic,5ç!6 l_6gig;
hregrsttuss e compr"r"n*r"" 11," 

que 'Di§p(b da implantaÉo de Práücas
1a áreâ dc sâúde. í€ltcla uma iniciativa elinhsda

É a síntese do essencial.

II - DO MERITO

à rêcom€ndação da Orgenizâção Mundial da Saúde (OMS) sobrêTradicional, ComplementaÍ e lntegrativas (MTCI). A aprovaÉo da

impulsionou o desênvolümonlo de

Nacionel de prátc€s lntegrativas e Complementares (plcs) no SUS eín 2006
políticas, progÍam83 o ações em todas asôsferas gov€mamenüais, sxpandindo o acesso e €ssas práücâs queânleÍiormenle eram rest ites à áÍea pÍivade e/ou conveniada.

A Organizaçáo Mundlal dã Saúde, em parceria com o Fundo dasNaçóes Unidas para a InÍàncra (UNICEF), promoveu a Conferência lntemac ronalsobre Atençâo PÍimária em Sâúde em Ama_Ata. êm 1978. reconhecendo atmportância da MEdlcina Tradicional na at8nção primária €m saúds. A partiídesse marco. a OMS passou a rocomendar a incorporação dessas práticas como

mensagem

trl

q

uma abordagem compl€mentar o int€graüva.
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A politir= Nacional dc pÉtices lntegraüvâs o Comdêmênt8Íes noSUS configura-sê como um @r
po r meio des p 

r cs e, tooou oslj;H::ffi;: :'il:: ::1"ffi :JTlenglobam diversas modalidade
enlre oubas, têm um papgr ,rr't 

to* Âcupuntura' M86§olerapia' FitoteÍapie,

todos os nív€ls da Rcdc O" O,"nr"n," 
no SUS e podem 6er incorporadâs em

primária, onde aprâsenram d:ni"::::; ilJ:;:* 
parâ a Arsnção

Atualmente, as MTCI sêo pratic€das 6m todos os paÍses, sendocâda vez mais demendadas
autoqJrdedo. aumsn."m 

" nn* "'tt"*s de saÚd€' Elas promovem o

disp€nsâçâo do meoicamentos €*oluüvidade 
e resolubilidade' rÊduzsm a

emundoexr€mo.E,",,"o,,"oi1'u'J,iloj,,l.]::ili:":J:ff 
lJ::,i..l.trà ssúde e cr.scim€nto incesssnte das doonças crônicas nâo ,,.naaor,ru,, nomundo, as MTCI sg tomâm âindê me,s atraüvas e necessárias.

As práticas lnlegretívas e Complementsrê6 sáo abordagensterapêuüces guê têm como objetivo prevenlr agrevos à *r0., 
" 

promoção e

recupereção de saúd€, onfatizândo á ôscuie âcolhêdorâ, â construÉo de h[*^1 . ,
teÍspêuticos ê I conêxão êntro sêr humanô, moio amb"rr" 

" "*,.I0"." 

,-\i"rft..
Aravés da política Nacional de práticss ,rÀr"ur"" 

" 

- ",,.
Complemontaros no Sbtema único de Saúde (pNplC) e, atuatmenle, o SistemaÚnico de Saude (SUS) ofereca, do foíma inf€grâl c g,?tuita, 29 procodim€nbsde Práticâs Inlêgraüvas s q
Apiterapia. Ammarerapia, #Xil:"ffi§:**jfi:'"fl ff.il,Consl€lsçâo fsmiliar, CroÍnotsr
HoÍn€opatiã, rmposigão de ,aa"'"' 

oança ciranlar' Geolerapia' HipnotoÍapia'

â 6a rde, M.dicina rro,r"- J,,ll:'ffiffi1í,ffiffi #ffi :;Nalurop€tie, Osteopatia, Ozoniobrada, ptantas medicanab _ floteÍ:ipia,Quiropraxis, Rellexotorapia, Reiki, Shentala, Teopia ComuniláÍh lntegretiva.
Torapia de llorais, TêÍmalisíto sociaUcrenoterapla, yoga,

4..
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Salienta-se que e

púbrica,consoan.";;;"f T'::ll:J";f T'ff*l",i,THffi .;cônoorente enre a União. Estados e Disrito Feoe-rai oe&3e modo, osmunicÍpio§ poderáo regisrsr 80bro o âssunto no a-oito io inr"Íessê rocat ê nooxercício da cornpetênciâ supl
suc a€ evid€ncia *,r r,"0.!HlH:::ffi"LJ.: ::ffi,lil :::inleross€ local, e a proposiiâo está_regulamentondo um dispositivo com basenas Pdlticas públicas de Saude do Govemo Federal 

-'-'l

Sali€nta-§o quo es pÍáli:as lntegÍálivas e Complementâres nâosubsliluêm Gi procêdiínântca

res sra*"s rederais. ",*#:TT;,;"",inffi,ffi:: f:;inlegrativas o @mfl ementiares apenas.
Assim, a proposta de implantação das pÉticâs tntogíativas oComplementares na área d€ 8

abordagens torapêuücás ,,*oo& 
Íoprôlrontâ um avanço ns integreçáo d€

promovendo a saúde o" ait' 
s€guindo dirstrizos naclonâl e lntemacionâ|,

ma holÍstica € atgndendo às necessidades

cJosc€ntos de

intogrativas.

populâgâo por opções brâpôuticas complemêntares

Vereador - pSD

e 'rÜ/
LEcrsLATryooEcAtpo,ot 

sAtÁ DAs sESsôEs Do poDER

2024. 
" - 'L v^"'Frr'§iffiA*m*.'aná' 

em 15' de mareo, da

ãttEÍyE]râffi.#..-.-",

Como já destacado, a Coordr
certificou, em 15 de março de 2024, aexisrência;Jffi,:,:ilil:::".ff,:il,;
Vereador Autor e por ouha Vereadora sobre o assunto, e, que necessita de análisejurídica quanto às p§udiciaridades e aos quesitos para recebimento e distribuiçâo daproposiçâo, tendo em vista as súmulas 35/2o24de projeto de Lei e 162/2o23de projeto

\
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de Lei, as quais, respectivamente, ..recoúece 
o exer

Município de campo Mourão e dá outra. p.oriacn"iul:I n,il,T:::,:H:::ff:
ao tratamento de diabete,,.

Neste parlicular, as Súmul as 35/2024 de projeto de Lei e162/2023 de projeto de Lei, as quais, respectivamenls, ..recoúece 
o exercício daprofissão de podórogo no Município de campo Mourâo e dá outras providências,, e"institui a política de combate ao hatamento de diabete,,, tratam de matéria conexa,mas' distinta do que fora ventilada na presente Indicação Legislativa, não havendoóbice portanto.

Departamentoo".*,1",.*;:';:^:;:r,;:1,::.i:r::":i"..;:x"::;;i
verifica-se que' salvo merhor juízo,embora conexa, se revera distinta, sendo oportunodestacar que os Decretos não representam óbice, por ostentar hierarquia inferior às leis.

Dito isso, analisando a Minuta do projeto de Lei em questão,pode-se observar que nâo há psudicialidades no trâmite da proposição.

Ademais, devido ao fato da proposição em tela ser IndicaçãoLegisrativa, não há óbice à sua tramitaçâo, posto que o poder Executivo poderá acatá_la ou nâo, sobretudo no r

Municipar decidir,,,*0"';; 
"T:;o1'o]J_ffJ;il::i il ;?oder 

Executivo

Y

I
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III - DA CONCLUSÃO

EX posITIS, 
esta Diretoria Jurídica se manifesta favoráver àtramitação da Indicação Legisla úiva n,. 24g /2024.

É o parecer, sub censura.

Campo Mourão, 26 de março de 2024.

Jt r, ,-
Sidn^ey Kendy Matsuguma

procurador Jurídico
oAB/PR 56.500


